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RECOMENDAÇÃO N.º 3 
 

Higiene e Limpeza na Freguesia do Lumiar 
 
 
Considerando que: 

 Os cantoneiros que limpam os espaços públicos da Freguesia do Lumiar, parece terem diminuído, 

sendo raramente vistos; 

 As ruas e espaços públicos da freguesia continuam com muito lixo, apesar de se ter notado 

inicialmente uma certa melhoria; 

 A maior parte dos lixos das ruas são provenientes do desleixo dos próprios fregueses; 

 Os jovens que se dirigem aos supermercados e cafetarias, próximo das escolas, desfazem-se dos 

invólucros das sandes e bolos ou dos contentores das bebidas, lançando-os na via pública, pelo que 

importa avaliar se os locais de depósito de resíduos nestas áreas são em número suficiente; 

 À volta dos ecopontos para recolha de resíduos recicláveis, é depositado todo o tipo de lixo 

doméstico, em caixas, ou sacos de plástico abertos à mercê de recolectores, sem abrigo ou de 

animais que passeiam livremente pela via pública, e que o espalham; 

 Esta situação contribui para a falta de limpeza da freguesia e põe em risco a sua saúde. 

 

Face ao exposto, o CDS/PP propõe à Assembleia de Freguesia do Lumiar que recomende 
que: 

1. A Junta de Freguesia do Lumiar, por força das novas competências no âmbito da Reforma 

Administrativa da Cidade, exerça uma maior supervisão e avaliação da limpeza das ruas e 

espaços verdes. Veja-se a exemplo o pequeno espaço verde e respetivos acessos, entre a 

farmácia e o Campus Académico do Lumiar, em frente ao portão da Quinta das Conchas; 

 

2. A Junta de Freguesia do Lumiar exerça a sua influência junto à Empresa Valorsul, para 

vazar os ecopontos com maior frequência; 

 

3. A Junta de Freguesia do Lumiar se empenhe junto da Empresa Valorsul, responsável pela 

gestão dos ecopontos, para que estes no futuro tenham um formato diferente, com uma 

abertura maior que permita a entrada de volumes de maiores dimensões, como os 

garrafões ou caixas maiores, a exemplo do que acontece na Freguesia da Ericeira do 

Concelho de Mafra; 

 

4. A Junta de Freguesia do Lumiar consiga envolver, fregueses dos bairros, crianças e jovens 

das escolas, para que sejam motivados para uma higiene sustentável dos espaços 

públicos. 
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Lisboa, 30 de Junho de 2014 
 
 

A Proponente  
 

Maria Clara Ferreira da Silva (CDS/PP) 
 

APROVADA POR UNANIMIDADE 
 
 

Enviar: 
- Presidente da Câmara Municipal de Lisboa; 
- Presidente da Assembleia Municipal de Lisboa  
- Presidente da Junta de Freguesia do Lumiar 
Publicar: 
- Site da Junta de Freguesia do Lumiar 


